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Art. 4° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:

Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município - LC nº 123/2006 e com foco no fortalecimento do 
desenvolvimento local; Identificar as lideranças locais no setor público, 
privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho 
e manter relacionamento ativo com estes atores; Apoiar na criação e 
ativação do Comitê Gestor Municipal para tratar de temas relacionados 
aos Pequeno Negócios e ao Desenvolvimento Local, conferindo a essa 
atividade um caráter oficial, articulando a publicação do respectivo 
Decreto Municipal; Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, 
lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, 
e diretamente com os empreendedores do município; Manter registro 
organizado de todas as suas atividades; e Auxiliar o poder público 
municipal no cadastramento dos microempreendedores individuais, como 
fornecedores potenciais para o governo municipal.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

SAULO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal de Desen. Econômico e Empreendedorismo

Decreto nº 230/2024

PORTARIA Nº 11, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe sobre Nomeação de fiscal do contrato nº 
001/2023."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL 
TO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal no art. 77 e o decreto 230/2024.

Considerando a necessidade da realização de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços constantes no Primeiro Termo Aditivo 
referente ao contrato nº 001/2023 proveniente do processo administrativo 
nº 2023000098 junto à empresa ZERICO SHOW - PRODUÇÕES E 
COM VAREJ DE PROD DE INFORMÁTICA E HOSPITALAR EIRELI;

RESOLVE

Art. 1º Nomear a servidora LARA RAQUEL GOMES 
ALVES Matrícula nº 25441 para ser fiscal do Primeiro Termo 
Aditivo referente ao contrato nº 001/2023, proveniente do processo 
administrativo nº 2023000098, sobre o objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E/OU ADOÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS COM O FORNECIMENTO DE 
SOFTWARES PARA GESTÃO DE IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO 
DE USUÁRIOS, PAPEL, TONERS, PEÇAS, INSUMOS E TODA 
MANUTENÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA E TAMBÉM PRODUÇÃO 
DE IMPRESSOS DIVERSOS COM GRAMPEAMENTO E 
ENVELOPAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 23 de abril de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E EMPREENDEDORISMO DE PORTO NACIONAL, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de abril de 2024.

Saulo Pereira Costa
Secretário Municipal de desenvolvimento

econômico e empreendedorismo
Decreto Nº 230/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 243, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei 
Orgânica do Município e Decreto 135 de 19 de abril de 2023.

"Determina a anulação de saldo de empenhos não processados 
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo 
departamento de contabilidade geral do município;

CONSIDERANDO que os empenhos, mesmo depois de 
efetuado, pode ser unilateralmente cancelado pela autoridade competente, 
em razão do não cumprimento da segunda etapa da despesa, a liquidação;

CONSIDERANDO por fim, que dentro da classificação de 
despesas a pagar o valor apresentado refere-se a despesas empenhadas, 
porém não processadas, que nada mais são do que as despesas não 
liquidadas até o término do exercício financeiro previsto na Lei nº 
4.320/64.

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade 
proceder com a anulação dos Empenhos abaixo relacionados:

Nº Ordem Exercício Número Ficha Número do Pedido Empenho Número Valor Total (R$)

Art. 2º Os saldos anulados em decorrência da determinação 
constante do artigo anterior retornarão à sua dotação orçamentária 
originária, em cumprimento ao disposto no art. 38, da Lei Federal nº 
4.320/64, futuramente apresentado os documentos da anulação, mediante 
autorização do gestor poderá efetuar seus respectivos reprocessamentos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE PORTO NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS, 
aos 25 dias do mês de abril de 2024.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 FAZ - 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 
Nº 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, Órgão Público do Poder 
Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 27.051.881/0001-26, torna 
público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 FAZ, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo nº 75, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021, à empresa: C A R AIRES ME, CNPJ nº 26.825.181/0001-
89, com proposta no valor global de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e 
oitocentos reais).

Porto Nacional - TO, 26 de abril de 2024.

Loenis Fernandes Sirqueir
Secretário Municipal da Fazenda

Decreto nº 003/2021


